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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Ufarâl No'rte do·Estãdo aé São 1Paulo: • '.. , ~ .. ., '·· . ': Co ltal do Suifé. 

DE 27 DE SlcTEMBRO Dlc 211117 
(Autógrafo nº. 84/07. Projeto de Lei n.0 102/07 ~ Mensagen1 42/07). 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio con1 a 
Secretaria 12staclua! de Econon1ia e 
Planejan1ento/l)cpartan1ento de Apoio ao 
IJescnvolvimento das l::stüncias. 

ICl)lJAl~l)O l>E SOUZA (:ESAR, Prefeito Municipal da l::stância Balneária de lJbaluba. 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por J_,ci, 

FAÇO SABEI~ que a Cân1ara Municipal aprovou e eu sanciono e pron1ulgo a seguinte L,ei: 

Art. 1" - Fica o l)oder Executivo Municipal autorizado a celebrar con1 a 
Secretaria de 1::conomia e P!anejamento/Departa111ento de Apoio ao l)esenvolvimcnto das 
E::stâncias, conv0nios, tern1os aditivos ou retificações objetivando atendt:r o Progran1a Anual 
de ·rrabalho do Fundo de Melhoria das Estâncias. 

§ 1" - Fica o Poder ~2xecutivo autorizado a abrir crédito adicional especial para 
f~1zer face às dcspesns con1 a execução da(s) obra(s) e ou aquisiçào(ões). 

§ 2º - A cobertura do· crédito ciutorizado no Parágrafo Prirneiro scrú efetuada 
mediante a utilização dos recursos a serem repassados. 

Art. 2º - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão 
ao desenvolvimento de progran1as de infra-estrutura, urbanização, 1nelhoria e preservação 
a1nbiental, e de qualidade do desenvolvin1ento municipal das Estâncias de qualquer 
natureza. 

Art 3º - Os encargos que a prefeitura vier a assun1ir no reft:rido çonvênio 
correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplcn1entadas se 
necessário. 

Art. 4" - Esta Lei entra en1 vigor na data cli..:: sua puhlicação, revogadas as 
disposições en1 contrário. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 27 de setembro de 20117, 

~-7 
EDUARD~ot'SouzA ClêSAR 

J>refcito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedin1entos pertinentes, junto a Gerl:ncia dt.: 
Arquivo e Docu1nentação da Secretaria Municipal de Ad111inistração, nesta data. 
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